
 
 

 

 

 

CHAMADA PÚBLICA BRDE/FSA – PRODECINE – PRODUÇÃO CINEMA – 01/2015 

 

 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

 

A ANCINE, na condição de secretaria executiva do Fundo Setorial do Audiovisual, e o BRDE, como seu 
agente financeiro, fazer saber às produtoras, distribuidoras e programadoras interessadas, para os fins 
legais, que o edital da presente Chamada Pública foi retificado conforme segue: 

 

 

a) Alteração do item 6.3.2 do edital, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

6.3.2 Caberá recurso da decisão de habilitação no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 
do resultado preliminar. O recurso deverá ser interposto exclusivamente através do Sistema de 
Inscrições do FSA, até às 18hs30min do dia final. 

 

b) Alteração do item 6.7.3 do edital, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

6.7.3 Caberá recurso da decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação do resultado 
preliminar. O recurso deverá ser interposto exclusivamente através do Sistema de Inscrições do 
FSA, até às 18hs30min do dia final.  

 

c) Inclusão do item 6.8.6 ao edital, e consequente renumeração dos demais itens: 

6.8.6 Caso o valor das 10 (dez) propostas definidas na alínea ‘c’ do item 6.8.1 não atinjam, no 
mínimo, o valor equivalente a 1,5 (uma vez e meia) os recursos disponibilizados para estas 
regiões, nos termos da alínea ‘b’ do item 1.2.2 do edital, serão convocadas propostas de 
produtoras independentes localizadas na região Sul ou nos estados de Minas Gerais e Espírito 
Santo até atingir o valor equivalente, desde que tenham obtido a nota mínima exigida no item 
6.8.2 do edital. 

 

d) Alteração do item 7.4.2 do edital, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

7.4.2 Serão aceitos projetos distribuídos em regime de codistribuição. Caso a 
codistribuidora, juntamente com a distribuidora, fique responsável pelos repasses do retorno 
do investimento ao FSA, ambas as empresas poderão assumir as responsabilidades decorrentes 
da interveniência no contrato de investimento. Neste caso, deverá ser observada a minuta de 
contrato disposta no ANEXO X desta chamada pública. 
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